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RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO

RESULTADO HABILITAÇÃO

 

JULGAMENTO DE DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 263/2025

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 001/2025

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA,
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS NECESSÁRIOS A REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE GUARARAPES, NA AV. MARECHAL FLORIANO, Nº 583, CENTRO NESTA CIDADE DE
GUARARAPES/SP

 

A Câmara Municipal de Guararapes/SP, leva ao conhecimento dos interessados o Resultado do
Julgamento da habilitação, referente a concorrência nº 001/2025, Após análise dos documentos de
habilitação, o Agente de Contratação e Equipe de Apoio resolveu habilitar os proponentes:
Construtora Ramos Engenharia Ltda, Pina Construtora e Serviços Ltda, Pocaia Serviços e
Terceirizações Ltda e Rosales Gomes Construtora Ltda, ficando inabilitados os seguintes
proponentes: Alpha Construções e Serviços Ltda, Doná Incorporações Ltda, Maicom Araujo Cortez –
ME, Panini Construtora e Incorporadora Ltda, R & T Serviços Terceirizados Ltda – ME, S4A Comercio e
Serviços Ltda, Tiete Comercio e Serviços Ltda, Veky Serviços & Vendas Ltda e VS Serviços de
construção LTDA.

 

Fica concedido o prazo de 3 (três) dias úteis da publicação do resultado de habilitação, para
interposição de eventuais recursos na forma da lei.

 

Não havendo interposição de recurso, fica designado a data de 19/12/2025, às 13h00 no prédio da
Câmara Municipal de Guararapes, localizada na Avenida Marechal Floriano, 583 – Centro –
Guararapes-SP, a reunião para a abertura dos envelopes nº 02 contendo as propostas dos
proponentes habilitados e a sessão de lances. 

 

Guararapes-SP, 11 de dezembro de 2025
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 Alexandre Alves da Silva

Agente de Contratação
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